LEI Nº 2.517/89

CRIA O ESTACIONAMENTO ROTATIVO (ZONA AZUL) NA ÁREA CENTRAL DE CIDADE DE PATOS DE MINAS
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado ESTACIONAMENTO ROTATIVO (zona azul) na área central da cidade de Patos de Minas.

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar o funcionamento do “estacionamento rotativo” (zona azul) no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de publicação da presente proposição.

§ único. A regulamentação de que trata o “caput” deste artigo, deverá ser submetida à Câmara Municipal de Patos de Minas, para apreciação, antes de dada ao conhecimento público.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor no dia 01 (hum) de janeiro de 1990.

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 03 de novembro de 1989.

Antonio do Valle Ramos – Prefeito Municipal

